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DIRETORIA DE ENSINO
COORDENAÇÃO DE ASSISTÊNCIA  AO ESTUDANTE

DOCUMENTOS NECESSÁRIOS PARA INSCRIÇÃO EM PROGRAMAS 
ESPECÍFICOS DA POLÍTICA DE ASSISTÊNCIA ESTUDANTIL DO IFPE

Apoio à Participação em Eventos e Visitas Técnicas

1. Ficha de Inscrição;
2. Questionário socioeconômico;
3. Cópia do Registro Geral (RG) ou outro documento oficial de identidade do/a estudante;
4. Cópia do CPF do/a estudante;
5. Declaração de matrícula emitida pelo Q-acadêmico;
6. Histórico Escolar emitido pelo Q-acadêmico (a partir do 2º período);
7. Cópia  do  comprovante  de  residência  atualizado  ou  declaração  de  endereço  em nome  do/a
estudante (Disponível na CAES);
8. Cópia  do  comprovante  de  renda  do/a  estudante,  maior  de  18  anos.  Em caso  de  trabalho
formal:  contracheque, extrato bancário ou contrato (com renda atual)  referente ao mês atual ou
anterior;  em caso de autônomo/a ou trabalho informal:  declaração especifica (Disponível  na
CAES); em caso de desempregado/a: declaração de desemprego (Disponivel na CAES);
9. Cópia do Registro Geral (RG) ou outro documento oficial de identidade de todos/as integrantes
do núcleo familiar;
10. Cópia(s) do(s) Comprovante(s) de renda familiar de todos/as integrantes do núcleo familiar que
residem com o/a estudante, com ou sem vinculo empregatício maiores de 18 anos. Em caso de
trabalho formal: contracheque, extrato bancário identificado ou contrato (com renda atual) referente
ao mês atual ou anterior;  em caso de autônomo/a ou trabalho informal: declaração especifica
(Disponível  na  CAES)  datada  e  assinada;  em  caso  de  desempregado/a:  declaração  de
desemprego (Disponível na CAES) datada e assinada;  em caso de aposentadoria ou pensão:
extrato  bancário,  devidamente  identificado  e  cartão  do  benefício,  referente  ao  mês  atual  ou
anterior;
11. Cópia da fatura do consumo de energia elétrica, referente ao mês atual ou anterior,  do
endereço  onde  reside.  Caso  o/a  estudante  resida  em  endereço  diferente  de  seus/suas
familiares/responsáveis, mas possua dependência financeira dos/as mesmos/as, deverá apresentar
cópia da fatura das duas residências. Na impossibilidade de apresentação das faturas, deverá ser
apresentada a justificativa de não atendido/a pela rede ou de extravio  da fatura (Disponível  na
CAES);
12. Documentos complementares: cópia do laudo ou atestado médico de pessoas com problemas de
saúde ou limitações físicas;
13. Documentos  complementares:  cópia  do  comprovante  de  aluguel  ou  financiamento  de  casa
própria;
14. Documentos complementares: Cópia do cartão e comprovante de benefícios sociais: BPC, Bolsa
Família, PROJOVEM, outros, referente ao mês atual ou anterior.


